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Referência:  Processo  nº  23041.045982/2025-44.  Espécie:  Convênio  nº  148/2025  –  Proex/Ifal. 
Convenentes: Instituto Federal de Alagoas – IFAL, CNPJ 10.825.373/0001-55 e ENGENHARQ LTDA, CNPJ  
03.722.728/0001-15. Objeto: estabelecimento de convênio para a concessão de estágio curricular para 
os  alunos  do  Ifal.  Despesas:  Este  acordo  não  envolve  transferência  de  recursos  entre  as  partes. 
Vigência: 05 (cinco) anos, a contar da data de assinatura do Termo. Data da Assinatura: 19/11/2025. 
Signatários: CARLOS GUEDES DE LACERDA, CPF ***.046.174-**, Reitor do Ifal e JOSÉ HUGO CARDOSO 
FERRO,  CPF  ***.667.454-**,  Sócio(a)-Administrador(a)  da  CONCEDENTE,  conforme  consta  nos 
documentos apresentados.

Referência:  Processo  nº  23041.046450/2025-24.  Espécie:  Convênio  nº  149/2025  –  Proex/Ifal. 
Convenentes:  Instituto  Federal  de  Alagoas  –  IFAL,  CNPJ  10.825.373/0001-55  e  SINDICATO  DOS 
TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE SANTANA DO IPANEMA-AL, 
CNPJ 12.260.279/0001-21. Objeto: estabelecimento de convênio para a concessão de estágio curricular 
para os alunos do Ifal. Despesas: Este acordo não envolve transferência de recursos entre as partes. 
Vigência: 05 (cinco) anos, a contar da data de assinatura do Termo. Data da Assinatura: 25/11/2025. 
Signatários:  CARLOS  GUEDES  DE  LACERDA,  CPF  ***.046.174-**,  Reitor  do  Ifal  e  JOSÉ  COSMO 
MACHADO  DA  SILVA,  CPF  ***.133.514-**,  Presidente  da  CONCEDENTE,  conforme  consta  nos 
documentos apresentados.
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PORTARIA Nº 5500/IFAL, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025

A CORREGEDORA DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe conferem a 
Portaria nº 4.497/IFAL , de 01/10/2025, publicada no Diário Oficial da União em 02 de outubro de 2025,  
Seção 2, pág.17 e o que consta no Processo nº 23041.039916/2025-35,

RESOLVE

Art. 1º Designar EDILSON GUEDES DE ALMEIDA, Professor EBTT, Matrícula Siape nº 1063080 lotado no  
Campus  Benedito  Bentes;  e  FERNANDA  ISIS  CORREIA  DA  SILVA,  Bibliotecária,  matrícula  SIAPE  nº 
2002011,  lotada no Campus Benedito  Bentes,  para,  sob a  presidência  do primeiro,  constituírem a 
Comissão  de  Sindicância  Disciplinar  para  Servidor  Temporário  visando  à  apuração  de  eventuais 
responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 23041.039916/2025-35, conforme análise 
contida no Juízo de Admissibilidade nº 48/2025.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARÍLIA CRISTYNE SOUTO GALVÃO BARROS MATSUMOTO
Corregedora do Ifal
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